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STF – Repercussão Geral  

 

Tema 137 – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigma RE 590.871) – Há 

Repercussão Geral  

Questão Submetida a Julgamento: Prazo para a Fazenda Pública opor 

embargos à execução. 

Tese firmada: É compatível com a Constituição da República de 1988 a 

ampliação para 30 (trinta) dias do prazo de oposição de embargos à 

execução pela Fazenda Pública. 

Data da publicação do Acórdão: 28.11.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=137+++++++&numeroTemaFinal=137+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Tema 370 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 601.182) – Há 

Repercussão Geral  

Questão Submetida a Julgamento: Suspensão dos direitos políticos de 

condenado a pena privativa de liberdade substituída por pena restritiva de 

direito. 

Tese firmada: A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, 

da Constituição Federal aplica-se no caso de substituição da pena privativa 

de liberdade pela restritiva de direitos. 

Data do trânsito em julgado:  19.11.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 382 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 603.917) – Há 

Repercussão Geral  

Questão Submetida a Julgamento: Sujeição da Lei Complementar 

122/2006 a prazo nonagesimal. 

Tese firmada: A postergação do direito do contribuinte do ICMS de 

usufruir de novas hipóteses de creditamento, por não representar 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=370+++++++&numeroTemaFinal=370+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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aumento do tributo, não se sujeita à anterioridade nonagesimal prevista 

no art. 150, III, c, da Constituição. 

Data do trânsito em julgado: 26.11.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 665 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 578.846) – Há 

Repercussão Geral  

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade das modificações 

efetuadas na base de cálculo e na alíquota da contribuição ao PIS, 

destinada à composição do Fundo Social de Emergência e devida pelos 

contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei 8.212/1991, no 

período de vigência do art. 72, V, do ADCT. 

Tese firmada: São constitucionais a alíquota e a base de cálculo da 

contribuição ao PIS, previstas no art. 72, V, do ADCT, destinada à 

composição do Fundo Social de Emergência, nas redações da ECR 1/94 e 

das EC 10/96 e 17/97, observados os princípios da anterioridade 

nonagesimal e da irretroatividade tributária. 

Data do trânsito em julgado : 13.11.2019. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=382+++++++&numeroTemaFinal=382+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 990 – Mérito Julgado – (Paradigma RE 1.055.941) – Há Repercussão 

Geral. 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de compartilhamento 

com o Ministério Público, para fins penais, dos dados bancários e fiscais 

do contribuinte, obtidos pela Receita Federal no legítimo exercício de seu 

dever de fiscalizar, sem autorização prévia do Poder Judiciário. 

Data do Julgamento: 28.11.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=665+++++++&numeroTemaFinal=665+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=990+++++++&numeroTemaFinal=990+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=990+++++++&numeroTemaFinal=990+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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STJ – Recursos Repetitivos   

Tema 971 – Trânsito em Julgado – (Paradigmas REsp 1.614.721/DF e REsp 

1.631.485/DF) 

Questão Submetida a Julgamento: Definir acerca da possibilidade ou não 

de inversão, em desfavor da construtora (fornecedor), da cláusula penal 

estipulada exclusivamente para o adquirente (consumidor), nos casos de 

inadimplemento da construtora em virtude de atraso na entrega de 

imóvel em construção objeto de contrato ou de promessa de compra e 

venda. 

Tese firmada: No contrato de adesão firmado entre o comprador e a 

construtora/incorporadora, havendo previsão de cláusula penal apenas 

para o inadimplemento do adquirente, deverá ela ser considerada para a 

fixação da indenização pelo inadimplemento do vendedor. As obrigações 

heterogêneas (obrigações de fazer e de dar) serão convertidas em 

dinheiro, por arbitramento judicial. 

Data do trânsito em julgado: 26.11.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1614721
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Tema 990 – Trânsito em Julgado – (Paradigmas REsp 1.712.163/SP e REsp 

1.726.563/SP) 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se as operadoras de plano de 

saúde estão obrigadas ou não a fornecer medicamento importado, não 

registrado na ANVISA. 

Tese firmada: As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a 

fornecer medicamento não registrado pela ANVISA. 

Data do trânsito em julgado: 26.11.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 996 – Trânsito em Julgado – (Paradigma REsp 1.729.593/SP) 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se: 

1.1) na aquisição de unidades autônomas futuras, financiadas na forma 

associativa, o contrato deverá estabelecer de forma expressa, clara e 

inteligível, o prazo certo para a formação do grupo de adquirentes e para 

a entrega do imóvel. 

1.2) o atraso da entrega do imóvel objeto de compromisso de compra e 

venda gera, para o promitente vendedor, a obrigação de indenizar o 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1712163
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adquirente pela privação injusta do uso do bem, na forma de valor 

locatício, que pode ser calculado em percentual sobre o valor atualizado 

do contrato ou de mercado, correspondente ao que este deixou de 

receber, ou teve de pagar para fazer uso de imóvel semelhante, com 

termo final na data da disponibilização da posse direta da unidade 

autônoma já regularizada. 

1.3) é lícito o repasse dos "juros de obra", ou "juros de evolução da obra", 

ou "taxa de evolução da obra", ou outros encargos equivalentes, após o 

prazo ajustado no contrato para entrega das chaves da unidade 

autônoma, incluído o período de tolerância. 

1.4) o descumprimento do prazo de entrega de imóvel objeto de 

compromisso de venda e compra, computado o período de tolerância, faz 

cessar a incidência de correção monetária sobre o saldo devedor com 

base em indexador setorial, que reflete o custo da construção civil, o qual 

deverá ser substituído por indexador geral, salvo quando este último for 

mais gravoso ao consumidor. 

Será submetido à deliberação da Segunda Seção, por ocasião do 

julgamento do mérito do recurso especial, se apropriado atribuir 

tratamento distinto, a depender da origem e da finalidade do 

financiamento, na fixação e aplicação das teses firmadas, a saber: a) se 

alcançam apenas a aquisição de imóvel residencial ou também o 

comercial; e b) se a aquisição do imóvel se deu a título de investimento ou 

com o objetivo de moradia da família. 

Tese firmada: As teses firmadas, para os fins do artigo 1.036 do CPC/2015, 

em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no 
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âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das 

faixas de renda 1, 5, 2 e 3, foram as seguintes: 

1.1. Na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato 

deverá estabelecer, de forma clara, expressa e inteligível, o prazo certo 

para a entrega do imóvel, o qual não poderá estar vinculado à concessão 

do financiamento, ou a nenhum outro negócio jurídico, exceto o 

acréscimo do prazo de tolerância;  

1.2. No caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, 

incluído o período de tolerância, o prejuízo do comprador é presumido, 

consistente na injusta privação do uso do bem, a ensejar o pagamento de 

indenização, na forma de aluguel mensal, com base no valor locatício de 

imóvel assemelhado, com termo final na data da disponibilização da posse 

direta ao adquirente da unidade autônoma.  

1.3. É ilícito cobrar do adquirente juros de obra, ou outro encargo 

equivalente, após o prazo ajustado no contrato para a entrega das chaves 

da unidade autônoma, incluído o período de tolerância. 

1.4. O descumprimento do prazo de entrega do imóvel, computado o 

período de tolerância, faz cessar a incidência de correção monetária sobre 

o saldo devedor com base em indexador setorial, que reflete o custo da 

construção civil, o qual deverá ser substituído pelo IPCA, salvo quando 

este último for mais gravoso ao consumidor. 

Data do Trânsito em Julgado: 27.11.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 
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I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1036 – Afetação – (Paradigmas REsp 1.814.945/CE, REsp 

1.814.944/RN e REsp 1.816.353/RO) 

Questão Submetida a Julgamento: Aferir se é condição para a apreensão 

do instrumento utilizado na prática da infração ambiental a comprovação 

de que o bem é de uso específico e exclusivo para a atividade ilícita (Lei n. 

9.605/1998, art. 25, § 4º, atual § 5º). 

Data da Afetação: 27.11.2019.   

Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 27/11/2019). 
Link para o tema, clique aqui. 

 

 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1729593
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1729593
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1814945
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1814945

